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SESSÃO ORDINÁRIA N° 005/2023 

 

De: 27/03/2023                                       Horário: 19h30min 

 

ATA: 

1. Ata da Sessão Ordinária n° 004/2023. 

COMUNICAÇÃO DA MESA: 

1. Senhora Genuína Dalberto, Médica Veterinária, Cantora e Empresária, para 

explanar sobre o tema “Mulher e o Empreendedorismo”– por proposição da 

Vereadora Karin Uchôa.   

 

TRIBUNA POPULAR:  

1. Senhor Ivonei Librelotto, Presidente do Sindicato Rural de Palmeira das 

Missões, para explanar sobre os desafios em sua gestão á frente do Sindicato 

Rural – por proposição do Vereador Rodrigo Chagas. 

 

PAUTA: 

1. Projeto de Lei Ordinária nº 034/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 6.000 (seis mil Reais), e dá outras 

providências. – Para a construção de um toldo de acesso à Escola Antônio 

Carlos Borges; 

2. Projeto de Lei Ordinária nº 035/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no valor de R$ 23.264,61 (vinte e três mil, duzentos e 

sessenta e quatro Reais e sessenta e um Centavos), e dá outras providências. – 

Para devolução de saldo à União referente a aquisição de cestas básicas para as 

famílias de agricultores diretamente afetadas pela estiagem (valor da aquisição, 

através de Licitação, foi abaixo do cotado); 

3. Projeto de Lei Ordinária nº 036/2023 – Cria o Programa de Créditos “Em Dia 

Refis Municipal”, e dá outras providências; 

4. Projeto de Lei Ordinária nº 037/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), e dá outras 

providências – Para aquisição de um ar-condicionado para a Escola Municipal 

Ignácio Montanha); 

5. Projeto de Lei Ordinária nº 038/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 424.754,42 (quatrocentos e 

vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro Reais e quarenta e dois 

Centavos), e dá outras providências – Para construção de rede de abastecimento 

de água, com captação através de bomba submersa, poço tubular perfurado, 

tubulação em PVC e distribuição por gravidade, na comunidade do 

Assentamento Potreiro Bonito. 
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ORDEM DO DIA: 

1. Projeto de Lei Ordinária nº 021/2023 - Institui o Programa Municipal de 

Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar (PMAA-AF), no âmbito do 

município de Palmeira das Missões – RS, e dá outras providências; 

2. Projeto de Lei Ordinária nº 025/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no valor de R$ 224.800,00 (duzentos e vinte e quatro 

mil e oitocentos Reais), e dá outras providências. – Para a Secretaria Municipal 

de Assistência Social para ações de resposta para assistência humanitária; 

3. Projeto de Lei Ordinária nº 033/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a criar o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 

e a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN); 

4. Indicações; 

5. Pedidos de Providências; 

6. Moções; 

7. Votos de Pesar; 

8. Votos de Congratulações; 

9. Outras matérias. 

Palmeira das Missões, 24 de março de 2023. 

 

 

Antonio da Rocha Vezaro 

                         Presidente 

 

OBS.: Os inteiros teores das proposições estão disponíveis para consulta no Portal do Processo 

Legislativo Eletrônico 


